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Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.722, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  arquivamento  de
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei
Complementar nº 2.712/2004, após analisar os autos do
Processo Administrativo Disciplinar n° 24/2024, instaurado
através da Portaria n° 19.191 de 22/08/2024, e relatório
final  apresentado  pela  Comissão  nomeada  através  da
Portaria  18.747  de  22/01/2024,

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  o  ARQUIVAMENTO  do  processo

instaurado  em  desfavor  do  servidor  LUIZ  CARLOS
SALATINO,  sem  julgamento  de  mérito,  em  virtude  de
insuficiência  probatória,  que  apurou  supostas
irregularidades referentes a realização de pagamentos ao
SASSPM.

Art. 2º O processo deve ser arquivado no prontuário
do servidor no Setor de Recursos Humanos da FEUC.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a partir  da data de
notificação.

São José do Rio Pardo, 1º de outubro de 2025.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.723, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  arquivamento  de
P rocesso  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei
Complementar nº 2.712/2004, após analisar os autos do
Processo Administrativo Disciplinar n° 25/2024, instaurado
através da Portaria n° 19.192 de 22/08/2024, e relatório
final  apresentado  pela  Comissão  nomeada  através  da
Portaria  18.747  de  22/01/2024,

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  o  ARQUIVAMENTO  do  processo

instaurado  em  desfavor  da  servidora  TALITA  BARBOSA
BENASSI,  sem  julgamento  de  mérito,  em  virtude  de
insuficiência  probatória,  que  apurou  supostas
irregularidades referentes ao envolvimento em acidente de
trânsito;

Art. 2º O processo deve ser arquivado no prontuário
da servidora no Setor de Recursos Humanos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 1º de outubro de 2025.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.724, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  designação  da
S r a .  L A Í S  C R I S T I N A
HERCULANO  CALCAGNOTO,
para  o  emprego  públ ico  de
AUXILIAR  DE  CONSULTÓRIO
DENTÁRIO  ESF.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada, através do Processo Seletivo

nº  003/2023,  a  Sra.  LAÍS  CRISTINA  HERCULANO
CALCAGNOTO,  para  ocupar  o  emprego  público  de
AUXILIAR  DE  CONSULTÓRIO  DENTÁRIO  ESF,  desta
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 1º de outubro de 2025.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONVENIOS FIRMADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2025
CV=CONVITE;  TP=TOMADA  DE  PREÇO;

CR=CONCORRÊNCIA;  CO=CONVÊNIO;  PR=PREGÃO;
PE=PREGÃO  ELETRÔNICO;  DP=DISPENSA;
IX=INEXIGIBILIDADE;  CH=CHAMAMENTO;  CA=
CONTRATADO;  O=OBJETO;  V=VALOR;  P=PERÍODO;
DA=DATA DE ASSINATURA.

CO= 02/2025 (Conderg 05/2025);  CA= Consórcio de
Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa
Vista - CONDERG; O= Aquisição de aparelhos auditivos e
consultas fonoaudióloga; P= até 31 de dezembro de 2025;E
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V= R$ 50.160,00 (cinquenta mil cento e sessenta reais);
DA= 26 de setembro de 2025.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando as informações contidas no processo, eu,

Marcio Callegari Zanetti – Prefeito Municipal de São José do
Rio  Pardo,  conforme  Artigo  71  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  ADJUDICO  o  objeto  da  “Concorrência
Eletrônica  nº  12/2025  -  Contratação  de  empresa
especializada,  com  fornecimento  de  mão  de  obra  e
materiais, para a execução dos serviços de continuidade e
conclusão da obra de Revitalização da Estação Ferroviária –
Fase II,  conforme reprogramação da obra,  com base no
Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo
e  Cronograma  Físico-Financeiro  atualizados”,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos,  em  favor  da  empresa  PREMOL  ENGENHARIA
LTDA inscrita no CNPJ nº 64.282.858.0001-79, pelo valor de
R$  1.005.917,36  (um  milhão,  cinco  mil,  novecentos  e
dezessete  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  bem  como
HOMOLOGO  o  resultado  da  licitação  com  base  nos
elementos constantes nos autos.

Prossiga  o  feito  com  formalização  do  contrato,
respectiva  publicação  sintética,  e  demais  providências
administrativas.

São José do Rio Pardo, em 30 de setembro de 2025.
_________________________________________

Marcio Callegari Zanetti
Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão

SÚMULA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30/09/2025
A) INDICAÇÕES
- Ao Executivo Municipal, sugerindo:
-  a implantação de curso de cuidador de idosos no

município.
- a instalação de redutores de velocidade na Rua Saint

Clair de Andrade Junqueira.
-  a  instalação  de  uma  vaga  para  pessoa  com

deficiência na Avenida João Batista Junqueira.
- a notificação de proprietário para limpeza de terreno

com mato alto e sujeira na Rua Antonieta de Souza, no
Bairro Buenos Aires.

- a realização de campanha de conscientização sobre o
câncer de colo do útero.

- a retificação asfáltica da Rua João Fernandes da Silva,
no Vale Redentor I.

-  conserto  do alambrado na Rua Alfredo Gomes de
Oliveira, em frente ao número 260, bairro Jardim Luciana.

(Rua da Mata da Paixão).
- desentupimento e conserto das galerias na Rua André

Rueda, próximo ao número 11, bairro Carlos Cassuci.
-  o  conserto  do asfalto  que afundou na Rua Felipe

Quessada, no Vale Redentor I.
- os reparos necessários em caixa de água e esgoto

localizada nas proximidades do Projeto Mapear.
-  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio

Ambiente  e  Zeladoria,  sugerindo:  1)  conserto  do
alambrado na Rua Alfredo Gomes de Oliveira, em frente ao
número  260,  bairro  Jardim  Luciana.  (Rua  da  Mata  da
Paixão); 2) desentupimento e conserto das galerias na Rua
André Rueda, próximo ao número 11, bairro Carlos Cassuci.

-  à  SAERP,  sugerindo  a  verificação  de  vazamento  de
água na Rua Jacob João, no Bairro Carlos Cassucci.

- à CPFL, sugerindo a poda de galhos de árvores na
Praça Presidente Kennedy, na Vila Maschietto.

B) REQUERIMENTOS
-  Ao Executivo Municipal,  solicitando informações

sobre:
- concurso público para Psicopedagogo.
- limpeza de terreno na Rua Ângelo Tessari, na Vila

Formosa.
-  procedimentos adotados em relação à conduta de

Guardas Municipais em episódio ocorrido na Praça XV de
Novembro.

- procedimentos de transporte de pacientes na zona
rural.

-  tratamento  das  obras  da  estrada  vicinal  SRP-020
junto ao DER-SP.

-  à FEUC,  solicitando  informações  sobre  atividades
exercidas por docente.

- à Fundação Educacional,  solicitando informações
sobre atividades exercidas por docente.

-  à  SAERP,  solicitando  informações  sobre:  1)  a
passagem  de  ar  pelos  hidrômetros;  2)  conserto  de
vazamento  de  água  na  Avenida  Benedito  dos  Reis
Scigliano;  3)  atendimento a protocolos de solicitação de
vazamento de água na Rua Carlos Botelho, no Centro.

-  à  Agência  Reguladora  dos  Serviços  de
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari
e  Jundiaí  –  ARES/PCJ,  solicitando  informações  sobre  a
passagem de ar pelos hidrômetros.

- ao CONDERG, solicitando informações sobre trotes
telefônicos.

- ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência –
SAMU, solicitando informações sobre trotes telefônicos.

C) PROJETOS APROVADOS:
DE AUTORIA DO EXECUTIVO
- Projeto de Lei nº 71, de 11 de agosto de 2025,

que “Declara de Utilidade Pública a ONG Morar Bem”.
- Projeto de Lei nº 78, de 9 de setembro de 2025,

que “Altera a Lei Municipal nº 6.294 de 6 de dezembro de
2023  que  Dispõe  sobre  desafetação  de  área  pública  e
autorizo  o  Poder  Executivo  a  efetivar  doação,  para  fins  de
interesse público, à OAB - Ordem dos Advogados do Brasil,E
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e dá outras providências.” (com emenda modificativa)
D) MENSAGEM:
A Câmara Municipal informa a todos que as sessões

ordinárias são realizadas às terças-feiras a partir das 17:00
horas, com transmissão ao vivo pelas
mídias sociais  da Instituição:  site da Câmara,  página do
Facebook  (www.facebook.com/camarasjriopardo)  e  canal
no  Youtube  (www.youtube.com/c/camarasjriopardo);  Site:
www.camaras j r i opa rdo . sp .gov .b r ;  E -ma i l :
cmrpardo@camarasjr iopardo.sp.gov.br .

RAFAEL CASTRO KOCIAN
Presidente

...........................................................................................................
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  
CONVIDA TODA A POPULAÇÃO:  

 
 

 
 

          Faça sua inscrição pelo link: www.escola.camarasjriopardo.sp.gov.br > menu Eventos 

        13 de outubro de 2025 

         19h30 

      Certificados aos participantes 

     Presencial e também transmitido online ao vivo: www.youtube.com/camarasjriopardo 

Comunicados
Comunicados

Convites
Convites
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  
CONVIDA TODA A POPULAÇÃO:  
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  
CONVIDA TODA A POPULAÇÃO:  

 
 

 
 

          Faça sua inscrição pelo link: www.escola.camarasjriopardo.sp.gov.br > menu Eventos 

        02 e 03 de outubro de 2025 

      Certificados aos participantes 

     Presencial e também transmitido online ao vivo: www.youtube.com/camarasjriopardo 
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